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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº 481, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2003 

DENOMINA DE VILA DOS IPES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO; 

Faz saber que a Câmara Murne1pal aprovou e ele sanoona a 
seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica denominado oe VILA DOS IPÊS o 
loteamento de propriedade do Sr Joventino Buzato, localizado em Santa Mana, 
Marechal Floriano - ES 

publicação. 
Art. 2"- Esta Lei entra em vigor na daia de sua 

Revogam-se as ó1spos1ções em contrario. 

Registre-se Publique-se e Cumpra-se 

Marechal Floriano, ES. 21 de novembro oe 2003 
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